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PORTARIA Nº 129, DE 03 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ - CAMPUS LONDRINA, no uso das competências que lhe confere a Portaria GR nº
1671, de 10 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro
de 2019, seção 02, página 26, 

CONSIDERANDO o processo nº 23403.000309/2018-08, e de acordo com a competência
delegada por intermédio da Resolução/IFPR n° 03, de 27 de março de 2019, que regulamenta
o Ar�go 27 do Regimento Geral do IFPR;

 

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria DG/Londrina nº 106, de 25 de maio de 2020.

Art. 2º Convalidar a Portaria PROAD nº 224, de 05 de abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LUPION POLETI, DIRETOR(a), em
03/07/2020, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0813791 e o código CRC 7F21E58B.
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